
DELIBERAÇÃO N.º 022 /2012 – Cedca/PR

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -CEDCA/PR reunido extraordinariamente em 
13 de abril de 2012;

DELIBERA

Art.1º Pela provação do projeto “Formação e Articulação de Adolescentes para a Participação e o Controle 
Social”, da entidade social Ciranda – Central de Notícias dos Direitos da Infância e Adolescência , no valor 
de R$ 660.317,00.

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 13 de abril de 2012.

Luciano Antonio Rosa
Presidente do Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Estado do Paraná
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